
LEILAO - Nº 180625BSMA2

Dia 18/06/2025 às 12:00h

Condições Gerais de Participação e Arrematação - Edital 180625BSMA2

1) DA REALIZAÇÃO: O Leilão será realizado no dia 18/06/2025, a partir das 12:00h à - Automático/.;

2) DO REGULAMENTO: O Leilão será regido por este Edital Público n° 180625BSMA2 e pelo Decreto 21.981/32, tipo
maior lance ofertado, sem avaliação mínima divulgada, a qual é de responsabilidade dos comitentes podendo ou não
serem divulgadas na hora do pregão, sendo livre a participação e o aceite das regras e condições aqui estabelecidas. A
oferta de lance em qualquer dos lotes, implica em submissão irrevogável do arrematante a este edital e todas as suas
condições;

17.4 AUTO LOANS FUNDO DE INVESTIMENTO // DISAL CONSORCIO // OMNI FINANCEIRA // CREDITAS
FINANCEIRA // BANCO BRASILEIRO DE CRÉDITO (BBC) // BANCO FIBRA // BANCO PAULISTA // ITAPEVA e
ITAPEVA MULTICARTEIRA CESSÃO DE CRÉDITO // SICOOB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA/SICOOB
CREDICOM // SICREDI VALE DO JAGUARI // SICOOB CECREMEF COOPERATIVA // SICREDI VALE DO CERRADO
// SINOSSERA FINANCEIRA // RECUPERADO DE FINANCIAMENTO // SICREDI (DC) // SIFRA SERVIÇOS DE
CRÉDITO LTDA // REDE CIA SECURITIZADORA // CCB - CHINA CONSTRUCTION BANCO: IPVA 2025, o
licenciamento 2025, o DPVAT 2025 e a multa de averbação referente à infração "Deixar de efetuar o registro do
veículo em 30 dias" serão de responsabilidade do arrematante. O documento de transferência será entregue em
um prazo de 20 a 45 dias úteis após a assinatura do CRV. Eventuais débitos que possam surgir posteriormente
até a regularização, no valor agregado de até R$ 800,00, também serão de responsabilidade do arrematante. A
multa de averbação, caso incida sobre a transferência, será igualmente de responsabilidade do arrematante.
IMPORTANTE - De acordo com a Resolução Nº 25, de 16 de janeiro de 2013, do COAF, que dispõe: "As instituições
financeiras que comercializam bens móveis devem manter em seus arquivos os dados dos arrematantes (pessoa física
ou jurídica), sendo que, no caso de pessoa jurídica, devem constar os dados dos sócios e/ou procuradores", os
arrematantes estão obrigados a fornecer esses dados no ato da arrematação, para cumprimento da legislação federal.
Caso o veículo apresente restrição tributária ou qualquer subsídio relacionado a períodos anteriores ou posteriores ao
leilão, a regularização será de responsabilidade exclusiva do arrematante. Declaramos que os bens comercializados são
vendidos no estado em que se encontram, livres e desembaraçados de quaisquer ônus. Esta declaração é feita sob as
penas da Lei, garantindo também a procedência dos veículos.

Para Veículos da SICREDI (DC): A transferência será de responsabilidade do comprador. Serão fornecidos ao
comprador: Auto de Busca; Nota do Leiloeiro, e Requerimento para que ele possa realizar a transferência diretamente
junto aos órgãos competentes.

Para Veículos do CCB - CHINA CONSTRUCTION BANCO: O Arrematante (Participante) deverá ser necessariamente a
mesma pessoa (física ou jurídica) que realizou o pagamento e para que o veículo seja transferido, não sendo mais
permitida a compra em nome de terceiros e o emprego de carta de endosso. A CCB reserva-se o direito de recusar a
efetivação da venda, mesmo após o pagamento e transferência da posse, caso essa condição seja descumprida.

17.5 BANCO ITAÚ // ITAÚ UNIBANCO // BANCO ITAUCARD S.A // ITAÚ UNIBANCO HOLDING S.A: Os veículos
serão vendidos e entregues em nome do Itaú Unibanco S.A. ou de suas coligadas. IPVA 2025, licenciamento
2025, DPVAT 2025 e multa de averbação referente à infração "Deixar de efetuar o registro do veículo em 30 dias",
estão pagos. Havendo débitos pendentes relacionados ao veículo, como multas de trânsito (DER, DERSA, DETRAN,
DSV, IPVA, etc.) anteriores à data do leilão, com valor total de até R$ 500,00 (seja um único débito/multa ou a soma de
vários) serão de responsabilidade do arrematante. Débitos superiores a R$ 500,01 (seja um único débito/multa ou a
soma de vários) serão de responsabilidade do Banco (O arrematante não deverá quitar os débitos diretamente. Estes
devem ser encaminhados ao leiloeiro, que os submeterá à análise e posterior quitação. Essas despesas serão aceitas
pelo Banco até 60 dias após a data do leilão). O documento de transferência será entregue no prazo de 30 a 40 dias
uteis. O Banco disponibilizará o e-CRLV para uso e retirada pelos clientes. Os bens são vendidos sem testes e sem
garantia de qualquer espécie. O arrematante deverá transferir o veículo para sua propriedade no prazo de 30 dias
corridos após o preenchimento do CRV. A multa de averbação, caso incida sobre a transferência, será de
responsabilidade do arrematante. Qualquer regularização necessária para a transferência do veículo para o nome do
arrematante, em todos os estados da Federação (exceto o estado de São Paulo), será de total responsabilidade do
próprio arrematante. Alguns veículos podem estar registrados em nome do Itaú Seguros no CRV/CRLV, indicando que
são veículos recuperados de consórcio ou financiamento. Qualquer débito gerado após a data da venda e retirada do
bem pelo comprador será de total responsabilidade do arrematante.

Para Veículos do IGA – Itaú Gestão de Ativos: Apenas a 1ª Parcela do IPVA 2025 está paga.



17.6 BV FINANCEIRA:  Os veículos serão vendidos e entregues em nome da BV FINANCEIRA. ou de suas coligadas. 
IPVA 2025, licenciamento 2025, DPVAT 2025 e multa de averbação referente à infração "Deixar de efetuar o
registro do veículo em 30 dias", serão de responsabilidade do arrematante. Débitos de até R$ 500,00 serão de
responsabilidade do arrematante. Caso sejam identificados débitos superiores a R$ 500,00 anteriores à data do leilão, o
arrematante deverá providenciar um depósito identificado no valor de R$ 500,00 na conta do despachante credenciado
pelo comitente vendedor. Os dados da conta devem ser obtidos com o leiloeiro oficial, e uma cópia do comprovante de
depósito deve ser entregue ao leiloeiro. O prazo para solicitação de pagamento desses débitos é de 90 dias após o
leilão. Importante: O arrematante não poderá realizar o pagamento diretamente dos débitos, sob pena de não ser
reembolsado pela quantia despendida. Multas: Serão elegíveis ao reembolso somente as multas que já estiverem em
fase de cobrança. Multas em fase de autuação, que ainda não estejam disponíveis para pagamento, não serão
consideradas para reembolso. Qualquer divergência entre o registro do DETRAN e o veículo (como cor, combustível,
sinistro, blindagem, kit GNV, etc.) deverá ser regularizada pelo arrematante, que arcará com todas as providências e
custos envolvidos. A eventual ausência de airbags ou falhas no sistema, seja por equipamento danificado ou com defeito,
será de responsabilidade do arrematante. Os custos de substituição, reposição ou reparo ficarão sob sua
responsabilidade. O documento de transferência será entregue no prazo máximo de 30 dias corridos. Os bens são
vendidos sem testes e sem nenhuma forma de garantia. O arrematante deverá transferir o veículo para sua propriedade
no prazo de 30 dias corridos após o preenchimento do CRV. Caso exista multa de averbação, esta será de
responsabilidade do arrematante. Para veículos com placas atuais ou padrão Mercosul que necessitem de regularização,
a responsabilidade será do arrematante, incluindo taxas e custos com vale-placas.

17.10 ALD AUTOMOTIVE S/A (DC) // BANCO C6 SA (DC) // BANCO SAFRA (DC) // BANCO VOLKSWAGEN (DC) //
BANCO YAMAHA (DC) // FINAMAX (DC) // PORTO SEG (DC) // SF3 (DC) // ARC4 GESTÃO DE ATIVOS SA (DC):  
IPVA 2025, o licenciamento 2025, o DPVAT 2025 e a multa de averbação referente à infração "Deixar de efetuar o
registro do veículo em 30 dias" será de responsabilidade do arrematante . O documento de transferência será
entregue em um prazo de 20 a 60 dias úteis após a assinatura do CRV. IMPORTANTE - De acordo com a Resolução
Nº 25, de 16 de janeiro de 2013, do COAF, que dispõe: "As instituições financeiras que comercializam bens móveis
devem manter em seus arquivos os dados dos arrematantes (pessoa física ou jurídica), sendo que, no caso de pessoa
jurídica, devem constar os dados dos sócios e/ou procuradores" , os arrematantes estão obrigados a fornecer esses
dados no ato da arrematação, para cumprimento da legislação federal. Caso o veículo apresente restrição tributária ou
qualquer contribuição relacionada a períodos anteriores ou posteriores ao leilão, a regularização será de
responsabilidade exclusiva do arrematante. O comprador declara, para todos os fins e efeitos, que está ciente das
normas descritas a seguir, bem como que examina o veículo em questão e obtém sua regularidade quanto a furto,
multas, taxas anuais, subsídios de impostos, alienação fiduciária ou quaisquer outros registros que impeçam a circulação
do veículo, conforme estabelece a Lei 13.111, de 25/03/2015. Declara, ainda, ter pleno conhecimento de que o referido
bem foi recuperado de financiamento, frota ou sinistro; é usado; e que não passou por revisões ou recondicionamentos
em itens da parte mecânica, elétrica, funilaria, tapeçaria e estrutura. O veículo não está no período de garantia do
fabricante e foi adquirido no estado de conservação em que se encontra. Declara também estar ciente de que, durante os
dias disponíveis para visitação, teve ampla oportunidade de contar com a assessoria de técnicos de sua confiança para
observar e operar o veículo. O comitê vendedor não se responsabiliza pela baixa de eventuais bloqueios ou restrições
administrativas, ou por questões de colocação que exijam a troca das placas para o modelo Mercosul. Caso haja
necessidade de troca ou nova colocação do veículo, a regularização, os encargos e a responsabilidade serão
integralmente do comprador. Para veículos equipados com kit gás, mas sem o certificado do cilindro ou demais
documentos, e para veículos que não possuam kit gás, mas constem com a informação de GNV no documento, a
regularização será de responsabilidade exclusiva do comprador. Esta declaração é feita sob as penas da Lei, garantindo
também a procedência dos veículos.

Para Veículos do BANCO SAFRA (DC): Multas que eventualmente surgirem anteriores à venda até o valor de R$
800,00 serão de responsabilidade do arrematante. Caso ocorram multas superiores a este valor, o banco arcará com a
diferença. Acima do valor estipulado, o comprador deverá entrar em contato com a VIP LEILÕES, conforme regulamento.
O prazo para solicitação de reembolso será de 90 dias após a venda.

Para Veículos do BANCO VOLKSWAGEN (DC): Eventuais subsídios que surgirem antes da data do leilão até R$
300,00 serão de responsabilidade do arrematante. Acima do valor estipulado, o arrematante deverá entrar em contato
com a VIP LEILÕES.

Para Veículos do PORTO SEG (DC): Eventuais subsídios que surgem até a data do evento superior ao valor de R$
500,00, ou seja, qualquer valor acima do estipulado o comitê com a diferença.

Para Veículos do ALD AUTOMOTIVE S/A (DC), BANCO C6 SA (DC), BANCO YAMAHA (DC), FINAMAX (DC), PORTO
SEG (DC) E SANTANA (DC):   Débitos pós-venda: Todos os subsídios existentes como IPVA, multas e etc... que
independentemente sejam informados no levantamento indicado (caráter informativo), também serão de total
responsabilidade dos compradores.

17.12 EQUATORIAL // DPL : IPVA 2025, o licenciamento 2025, o DPVAT 2025 e a multa de averbação referente à
infração "Deixar de fazer o registro do veículo em 30 dias" será de responsabilidade do arrematante . Nos valores
de imposto/reembolso listados junto aos lotes, além do valor da taxa de depósito (sindical), há também um valor
autorizado pelo Comitê Vendedor para eventuais reembolsos de subsídios anteriores ao leilão. A multa de averbação,
caso incida sobre a transferência, será de responsabilidade do arrematante. IMPORTANTE: Em conformidade com a
Resolução Nº 25 de 16.01.2013 do COAF, que determina que "as instituições financeiras que comercializam bens móveis
devem manter em seu arquivo os dados dos arrematantes (pessoa física ou jurídica), sendo que, no caso de pessoa ,



devem constar os dados dos sócios jurídicos e/ou procuradores", ficam os arrematantes de que devem fornecer estes
dados no ato da arrematação para cumprimento da referida lei federal. Caso algum documento necessário não seja
apresentado, a titularidade será alterada conforme a indicação do arrematante. O documento de transferência será
entregue em até 90 (noventa) dias corridos . Os bens são vendidos sem testes e sem qualquer forma de garantia. O
prazo para resposta dos condicionais da Equatorial é de 2 a 15 dias úteis. A partir do momento da arrematação,
formalização da compra e retirada do pátio, a responsabilidade civil sobre o veículo passa integralmente ao comprador.
Débitos anteriores ou posteriores ao leilão, incluindo multas, IPVAs, DPVATs e licenciamentos de exercícios atuais ou
anteriores, serão integralmente de responsabilidade do comprador/arrematante. O arrematante será responsável por
todas as obrigações legais, fiscais e civis relacionadas ao bem, incluindo, mas não se limitando a tributos, multas,
infrações e quaisquer incidentes relacionados ao veículo após a venda. Recomenda-se que o arrematante proceda à
transferência de titularidade e regularização do veículo junto aos órgãos competentes no prazo legal previsto, após a
coleta do documento de transferência. Para os veículos da COMPANHIA EQUATORIAL AL, o agendamento para retirada
de lotes será realizado pela companhia após a confirmação do pagamento.

17.13 PARTICULARES PF/PJ e (DC), Parceiro KAVAK:: Quaisquer débitos de IPVA serão de responsabilidade do
arrematante, salvo se o IPVA estiver pago, situação que será informada no campo "Observação" em cada lote.
Multas inferiores a R$ 500,00 serão de responsabilidade do arrematante. A multa de averbação, caso incida sobre a
transferência, também será de responsabilidade do arrematante. O CRV será encaminhado para o endereço do
arrematante no prazo de 15 a 30 dias úteis após o leilão. Em conformidade com a referida resolução, “as instituições
financeiras que comercializam bens móveis devem manter em seus arquivos os dados dos arrematantes (pessoa física
ou jurídica), sendo que, no caso de pessoa jurídica, devem constar também os dados dos sócios e/ou procuradores.
Dessa forma, os arrematantes devem fornecer os dados solicitados no ato da arrematação para cumprimento das
exigências legais. Em conformidade com a referida resolução, “as instituições financeiras que comercializam bens
móveis devem manter em seus arquivos os dados dos arrematantes (pessoa física ou jurídica), sendo que, no caso de
pessoa jurídica, devem constar também os dados dos sócios e/ou procuradores. Dessa forma, os arrematantes devem
fornecer os dados solicitados no ato da arrematação para cumprimento das exigências legais. Os bens são vendidos sem
testes e sem garantias de qualquer natureza. Os veículos fornecidos com kit gás, na ausência do certificado do cilindro e
demais documentos, deverão ser regularizados pelo arrematante. Para veículos que constem com GNV no documento,
mas que não possuam kit gás instalado, a baixa junto ao DETRAN será de responsabilidade do arrematante. Alguns
veículos podem apresentar numeração de chassi e motor remarcada, localizada em posições diferentes das originais. O
arrematante deve verificar previamente se o órgão ou departamento de trânsito responsável pela transferência aceita a
remarcação realizada. Qualquer dano, ferrugem ou avaria na numeração do chassi ou motor, bem como a necessidade
de reparo, remarcação ou regularização, será de total responsabilidade do arrematante. Caso seja necessária a
remarcação de identificação nos vidros do veículo, seja por estarem ilegíveis, inexistentes, divergentes ou raspados, os
custos serão de responsabilidade do arrematante. A ausência, avaria ou adulteração das etiquetas originais exigirá novas
etiquetas. A solicitação à montadora e a regularização serão de responsabilidade do arrematante. Não há garantia quanto
à blindagem dos veículos vendidos. Toda e qualquer documentação referente à blindagem, bem como sua regularização,
será de responsabilidade do arrematante. O arrematante deverá cumprir os requisitos estabelecidos pela legislação
vigente. Qualquer regularização necessária para a transferência do veículo para o nome do arrematante, em todos os
estados da federação, será de responsabilidade do próprio arrematante. O arrematante deverá efetuar o pagamento
integral do lote em até 3 (três) dias úteis após a data do leilão. Os bens são vendidos no estado em que se encontram,
sendo esta condição aceita pelo arrematante no ato da arrematação. O arrematante isenta o comitente vendedor
(proprietário do bem) e o leiloeiro de qualquer responsabilidade por vícios ou defeitos, ocultos ou aparentes, nos termos
do artigo 1.102 do Código Civil Brasileiro.
Para os Veículos da KAVAK: Todos os veículos serão vendidos sem débitos e/ou multas, o IPVA ano 2025 está pago. A
venda será realizada no estado e condições em que se encontram, cabendo ao arrematante a verificação prévia das
condições físicas e legais dos bens. A responsabilidade pela regularização documental e transferência dos veículos será
do arrematante, cabendo ao comitente vendedor o fornecimento da documentação necessária para viabilizar o
processo, conforme prazos operacionais previamente estabelecidos no edital. Os veículos são vendidos sem garantia,
sendo de inteira responsabilidade do arrematante a análise prévia de seu estado de conservação. A participação neste
leilão implica na aceitação integral das condições aqui descritas, bem como das demais cláusulas constantes neste
edital. O não cumprimento das condições estabelecidas poderá ensejar a perda do lote, com aplicação de penalidades
previstas, inclusive multa compensatória, a ser retida sobre o valor do arremate.

17.14 LOCALIZA // LOCADORAS EM GERAL: Quaisquer débitos de IPVA serão de responsabilidade do arrematante,
salvo se o IPVA estiver pago, situação que será informada no campo "Observação" em cada lote. Multas de trânsito no
valor de até R$ 500,00 serão de responsabilidade do arrematante. Caso incida sobre a transferência, a multa de
averbação será de responsabilidade do arrematante. Resolução COAF Nº 25 de 16/01/2013: De acordo com a referida
resolução, “as instituições financeiras que comercializam bens móveis devem manter em seus arquivos os dados dos
arrematantes (pessoa física ou jurídica). No caso de pessoa jurídica, devem constar também os dados dos sócios e/ou
procuradores. Assim, os arrematantes ficam cientes de que devem fornecer as informações exigidas no ato da
arrematação para cumprimento da legislação vigente. O documento de transferência será entregue no prazo de até 60
dias corridos. Os bens são vendidos sem testes e sem nenhuma forma de garantia. Veículos Localiza: Serão somadas
aos reembolsos e despesas autorizadas os valores correspondentes à logística dos veículos, que estarão descritos no
edital. Em casos de recompra autorizada, as benfeitorias (serviços extras realizados no veículo) serão analisadas e
poderão ser aceitas ou recusadas, a critério do comitente vendedor.

Para veículos blindados Localiza: Após a homologação da venda, o arrematante deverá enviar os documentos abaixo
para a finalização do processo. Ressalto que a não entrega poderá resultar no cancelamento do lote e na penalização
nos termos do edital. Os documentos são: Pessoa Física demais estado do Brasil – CNH, Certidão de idoneidade,



Autorização de transferência de veículo blindado e Comprovante de endereço atualizado (últimos 3 meses). Pessoa
Jurídica demais estado do Brasil- Ato constitutivo registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro da Pessoa
Jurídica, CNH - do representante legal pela empresa, Certidão de idoneidade - do representante legal pela empresa,
Comprovante de endereço atualizado (últimos 3 meses) e Autorização de transferência de veículo blindado - em nome da
empresa ou CR ( certificado de registro) em nome da empresa. Pessoa Física Estado de São Paulo – CNH, Certidão
de idoneidade comprovante de endereço atualizado (últimos 3 meses). Pessoa Jurídica Estado de São Paulo - Ato
constitutivo registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro da Pessoa Jurídica, CNH - do representante legal
pela empresa, Certidão de idoneidade - do representante legal pela empresa, comprovante de endereço atualizado
(últimos 3 meses) e Autorização de transferência de veículo blindado - em nome da empresa ou CR (certificado de
registro) em nome da empresa.

COMITENTE VENDEDOR: BANCO VOLKSWAGEN S/A (DC)

GASPAR VEÍCULO EM: GASPAR - SC

WIN GASPAR SC (RODOVIA INGO HERING - BELCHIOR BAIXO - GASPAR - SC)

LT MARCA MODELO PLACA COR COMB MONTA OBSERVAÇÃO COD Reemb./Desp.
Aut.

20 VOLKSWAGEN 30.280 CRM 8X2
2021/2020 8 Branca DIESEL Sucata

Aproveitável SUCATA APROVEITÁVEL 1069709 4610,00

COMITENTE VENDEDOR: ITAPEVA

O documento sera entregue 30 dias úteis após o leilão.

CANOAS VEÍCULO EM: CANOAS - RS

VIP CANOAS RS (AV GETÚLIO VARGAS - SÃO JOSE - CANOAS - RS)

LT MARCA MODELO PLACA COR COMB MONTA OBSERVAÇÃO COD Reemb./Desp.
Aut.

278 FORD COURIER 1.6 L
2007/2007 6 Branca GASOLINA Sucata

Aproveitável SUCATA APROVEITÁVEL 997163 2200,00

COMITENTE VENDEDOR: NEO SEGURADORA S/A

VALINHOS VEÍCULO EM: VALINHOS - SP

VIP VALINHOS SP (RUA ARISTIDES CRIVELLARO - MORRO DAS PEDRAS - VALINHOS - SP)

LT MARCA MODELO PLACA COR COMB MONTA OBSERVAÇÃO COD Reemb./Desp.
Aut.

279 VOLKSWAGEN SAVEIRO 1.6
2004/2004 1 Branca GASOLINA/ALCOOL Sucata

Aproveitável SUCATA APROVEITÁVEL 1002821 700,00

COMITENTE VENDEDOR: BV FINANCEIRA

O documento sera entregue 30 dias úteis após o leilão.

COLOMBO VEÍCULO EM: COLOMBO - PR

VIP COLOMBO PR (RUA PEDRO ZANETTI - JARDIM CANGUIRI - COLOMBO - PR)

LT MARCA MODELO PLACA COR COMB MONTA OBSERVAÇÃO COD Reemb./Desp.
Aut.

280 GM MERIVA MAXX
2008/2007 6 Cinza GASOLINA/ALCOOL Sucata

Aproveitável
IRRECUPERÁVEL (SUCATA),
SEM DIREITO A
DOCUMENTAÇÃO

1014328 1500,00

COMITENTE VENDEDOR: LOCALIZA FLEET S.A.

MARITUBA VEÍCULO EM: MARITUBA - PA

VIP BELEM ALCA VIARIA (RODOVIA ALÇA VIARIA KM 01 - SÃO JOÃO - MARITUBA - PA)

LT MARCA MODELO PLACA COR COMB MONTA OBSERVAÇÃO COD Reemb./Desp.
Aut.

281 FIAT ARGO DRIVE 1.0
2025/2024 8 Preta GASOLINA/ALCOOL Sucata

Aproveitável SUCATA APROVEITÁVEL 1055775 1900,00



COMITENTE VENDEDOR: ALLIANZ SEGUROS S.A

O documento sera entregue 60 dias úteis após o leilão.

Paulista VEÍCULO EM: Paulista - PE

VIP PAULISTA PE (AV. SEVERINO JOSINO GUERRA - PARATIBE - Paulista - PE)

LT MARCA MODELO PLACA COR COMB MONTA OBSERVAÇÃO COD Reemb./Desp.
Aut.

282 VOLKSWAGEN GOL TL MB S
2015/2014 1 Branca GASOLINA/ALCOOL Sucata

Aproveitável
SUCATA APROVEITÁVEL
//SUCATA SEM MOTOR 989712 1900,00

GOIANIA VEÍCULO EM: GOIANIA - GO

VIP GOIANIA GO (AV. PERIMETRAL NORTE - DISTRITO VI JOAO VAZ - GOIANIA - GO)

LT MARCA MODELO PLACA COR COMB MONTA OBSERVAÇÃO COD Reemb./Desp.
Aut.

283 BMW F850 GS
2020/2019 3 Vermelha GASOLINA Sucata

Aproveitável SUCATA APROVEITÁVEL 638453 500,00

Paulista VEÍCULO EM: Paulista - PE

VIP PAULISTA PE (AV. SEVERINO JOSINO GUERRA - PARATIBE - Paulista - PE)

LT MARCA MODELO PLACA COR COMB MONTA OBSERVAÇÃO COD Reemb./Desp.
Aut.

284 TOYOTA
HILUX
CDSRVA4FD
2017/2017

8 Vermelha DIESEL Sucata
Aproveitável SUCATA APROVEITÁVEL 894407 1900,00


